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Nos termos em que dispõem a Lei orgânica do Município e o Regimento lnterno deste

Legislativo, indicamos ao Prefeito Municipal:

Manutenção do calçamento público, com a reposição de bloquetes quebrados ou

faltantes, nas esquinas da Rua Antonio Alves Magalhães, conforme fotos em anexo.

IUSTIFICATIVA:

Muitos pedestres lá sofreram quedas nesses locais.

Veread Kurt Greiner
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